
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS  

CEP:  39.230-000   -   Estado de Minas Gerais  
 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO – Nº 084/2022  -   EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO–Nº 039/2022 

 
O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG,TORNA PÚBLICO,PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,QUE 
A PREFEITURA MUNICIPAL,REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO,NA FORMA 
ELETRÔNICA,COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM,NOS TERMOS DA LEI 
Nº10.520,DE 17 DE JULHO DE 2002,DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 
Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DODECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DEJUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014,SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTEATOCONVOCATÓRIO EANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado,denominado Pregoeiro,mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
oprocesso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equiperesponsávelpelasuaelaboração;conduzirasessãopúblicanainternet;verificaraconformidadedapropostacom
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação;receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
suadecisão;indicar o vencedor do certame;conduzir os trabalhos da equipe de apoio;e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09H:00MDODIA16/09/2022(HORÁRIODEBRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59MDODIA16/09/2022(HORÁRIODEBRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DASPROPOSTAS– SESSÃO PÚBLICA: 09H:00MDODIA16/09/2022(HORÁRIODEBRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODODEDISPUTA ABERTO 

I - DO OBJETO 
 1.2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS DE “A - Z”, CONSTANTES DA TABELA CMED (ÉTICOS, NÃO ÉTICOS E SIMILARES), 
(CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA),CONFORME ANEXO I, visando à distribuição gratuita à pacientes de 
acordo com prescrição médica, os quais deverão ser entregues endereço que consta na OF(ordem de 
fornecimento), sem nenhum custo adicional para o Município. 
1.2.2 Serão aceitos medicamento(s): de referência, genérico (s), definidos pela Lei nº 9.787/99, similar (es) e 
ético (s), desde que atendam à legislação vigente para o Registro de Medicamentos, de acordo com a Resolução 
RDC nº 133, de 29/05/2003. 

1.2.3. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor no 
momento da solicitação, salvo exceções devidamente justificadas, sendo que a referência será sempre o preço 
máximo oferecido ao consumidor (PMC), para aquele tipo específico de medicamento a ser fornecido, divulgado 
pela tabela da CMED- ANVISA, sobre o qual incidirá o percentual registrado. 

1.2.4. Os medicamentos a serem adquiridos pelo município via Registro de Preços, serão os constantes da 
listagem divulgada pela tabela CMED- ANVISA. 
II - DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, manifestará interesse e apresente a documentação e condições 
exigidas terá acesso ao Portal. 

2.2. O CREDENCIAMENTO dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3. O CREDENCIAMENTO da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a Pregoeira e a Equipe de Apoio darão 
sequência ao processo de Pregão. 

2.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente 
DEVERÁ MANIFESTAR O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTAS NO EDITAL. 

2.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências deste Edital e 
seus Anexos e tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.3.5. que CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.3.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.8. que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 
3.4. A falsidade das declarações prestadas exigidas acima caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

3.4. É vedada a participação de interessados: 

3.4.1. que estejam reunidas em consórcio1. 

3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.4.5. empresas com falência decretada ou concordatária; 

3.4.5.1. Poderá ser apresentada certidão positiva de recuperação judicial, hipótese em que necessário se faz 
que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 

3.4.6. que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para inicio da Sessão de Disputa de Preços, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até o prazo máximo de envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da fase de lance, de 
habilitação, dos licitantes melhores classificados. 
V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema - utilizando sua chave de acesso e senha 
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- concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, sua proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para envio das propostas pela plataforma, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

5.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

5.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
5.4.. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

5.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.6.1. DESCONTO a ser ofertado pelo proponente em cima da Tabela "CMED" descrito  em cifras econômicas, 
sob o valor dos medicamentos (PMC) correspondente ao Estado de Minas Gerais. 

5.6.2. Indicação de no mínimo 01 (um) laboratório (fabricante) que deverá fornecer ao proponente vencedor e, 
esta, à Administração, ficando vinculados os seus estritos fornecedor(s); 

5.6.3. O proponente vencedor fica obrigado a fornecer qualquer um dos medicamentos da tabela "CMED" de A 
á Z mesmo que o laboratório indicado na sua proposta, conforme menciona o item anterior, não o fabricar, sendo 
assim deverá fornecer os medicamentos solicitados de outro laboratório; 

5.6.4. Uma vez feito o pedido de medicamento à empresa vencedora, esta terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para enviar as cotações referentes ao pedido e, após a liberação do empenho efetivar a entrega dos 
medicamentos solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena da unidade requisitante adquirir 
o(s) medicamento(s) solicitado(s) em outra empresa, às custas da devedora; 

5.6.5. Serão exigidas da empresa vencedora na Nota Fiscal no ato da entrega, as datas de validade de cada 
medicamento; 

5.6.6. Forma de pagamento:  em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos medicamentos; 

5.6.7. No tocante aos preços às propostas serão julgadas pelo critério de “MENOR PREÇO”, nos termos do art. 
45, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, considerando-se o “MAIOR DESCONTO”, sobre os valores ofertados 
na Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), do mês de vigência da nota de empenho. 

5.7. E-mail para fins de comunicação com o proponente; 

5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.8.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

5.8.2. Todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento 
do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10 do TCE-SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos. 

5.8.5. Até o prazo final de envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta. 

5.8.6. A PROPOSTA DE PREÇOS NÃO PODERÁ CONTER ALTERNATIVAS (EXEMPLO: DUAS MARCAS, 
ETC) PARA CADA ITEM COTADO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 
VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
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da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto,” seguindo o 
procedimento disciplinado no Decreto 10.024/2019, sobretudo o artigo 32 e seus parágrafos. 
6.10. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
6.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no que trata o item 6.11, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
6.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, no que trata o item 6.11, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
6.14. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.12 e 6.13, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 
. 6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5%(cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.263.1.no país; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
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eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.26.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo a ser definido pelo pregoeiro, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.28 . Os valores dos lances serão propostos em % (porcentagem), sabendo que o sistema do Portal de Compras 
Públicas não está preparado para receber tais lances, portanto  considerar para cada R$ 1,00 (um) real, igual a 
1% (um por cento). 
VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço de referência, conforme pesquisa de preços realizada pelo 
setor competente deste órgão licitante. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao valor de 
referência resultado da pesquisa de mercado anexada aos autos ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL COMPLEMENTAR, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de a ser definido no momento da sessão, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
VIII - DA INEXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS2 E CRITÉRIOS PARA COMPROVAÇÃO DA 
EXEQUIBILIDADE 

8.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preços3, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos produtos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto, deverá o Pregoeiro conduzir à formulação de diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com objetivo de ter um razoável grau de certeza quanto à capacidade da licitante em honrar seus 
compromissos. 

8.2. O licitante que apresentar proposta conforme subitem anterior; terá assegurado prazo de             03 dias úteis para 
comprovação, de modo objetivo, dos custos em que incorrerá para executar a sua proposta, seguindo os critérios 
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abaixo, podendo, no entanto, se assim o desejar, apresentar outras justificativas que evidenciem de forma 
contundente a possibilidade de execução de sua oferta, devendo comprovar as exigências abaixo descritas: 
a) Que sua proposta de preços mostra-se semelhante aos valores praticados no mercado, inclusive pelas 
empresas concorrentes, juntando tabelas de preços de valores praticados por outras empresas; 
b) Apresentar contratos análogos ao licitado e as respectivas notas fiscais, que a proponente mantenha ou 
mantivera recentemente com a Administração ou com a iniciativa privada, comprovando que estão sendo 
cumpridos regularmente nos valores praticados; 
c) Comprovar a exequibilidade dos seus preços através de planilha com composição de custos, onde conste 
todas as etapas de organização do objeto licitado; 
d) Demonstrar a existência de contrato similar de concorrente seu com pessoa jurídica de direito público ou 
privado, confirmando a prática de valores semelhantes no mercado. 

8.3. O licitante deverá comprovar as alíneas supracitadas; devendo fornecer, concomitantemente, o mínimo 
conforme segue: alíneas “a; b e c” ou “b. c e d”,podendo apresentar todas do subitem 8.2 simultaneamente, se 
for possível e viável, conforme sua disponibilidade, contudo, será obrigatória a comprovação do mínimo exigido 
acima. 
IX - DAS DILIGÊNCIAS PARA ANÁLISE DA INEXEQUIBILIDADE 

9.1. Na formulação de diligências, será verificado se o sujeito efetivamente se encontra em dia com suas 
obrigações tributárias e previdenciárias; 

9.2. Para subsidiar a análise realizada e certificar a veracidade das informações, a área técnica, devidamente 
nomeada pela Autoridade Superior, poderá fazer questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; e 

9.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias 
X - DAS AMOSTRAS 

10.1. Não será exigida. 
XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes 
cadastros: 
10.1.1. Consulta nos bancos de dados que registram sanções relacionadas ao impedimento de participação de 
empresas em licitações através da ferramenta disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União que permite a 
consulta consolidada das seguintes certidões: Licitantes Inidôneos (TCU), CNIA - Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas ambos do Portal da 
Transparência, a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos na relação de apenados. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de  fornecimento similares, 
dentre outros. 

11.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6. Após análise das propostas e documentações, e antes da declaração do vencedor, caso a Pregoeira 
verificar que o licitante ostenta algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

11.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
11.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
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PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo a ser designado pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
11.12. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
11.13. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias                 corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e   Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

11.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 

11.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério  da Fazenda (CNPJ); 

11.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3.3. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a seguridade social deverá ser atendida pela 
apresentação dos seguintes documentos: 

11.3.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva  com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

11.3.4. A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida pela apresentação do 
seguinte documento: 

11.3.4.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

11.3.4.2. A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela apresentação do 
seguinte documento: 

11.3.4.2.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
respectiva Prefeitura; 

11.3.4.2.2. Certidões devem ser emitidas em NOME/CNPJ da empresa, salvo  exceções que serão devidamente 
analisadas. 

11.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.3.5.1. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 

11.3.5.1.1. Prova de regularidade relativa à Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

11.3.5.2. CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.3.6. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 
11.3.6.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93,sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de 
Empenho, ou revogar a licitação. 

11.3.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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11.3.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na proposta e nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial de empresas ou concordata, expedida com data não 
superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 

11.4.2. Para participação de empresas que estejam em recuperação judicial, deverá   apresentar, o Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.5.1.Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em papel 
timbrado, comprovando a entrega da prestação de serviços/objeto desta licitação ou similares. 
11.5.2.Alvará de funcionamento vigente concedido pela vigilância sanitária estadual ou municipal; 
11.5.3.Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, para comercialização 
de                                                                             medicamentos devidamente atualizada na data da proposta. 
  Obs.: Não serão aceitos protocolos de pedidos. 

11.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.6.1. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentando a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária seguinte na 
ordem de classificação. 

11.6.2. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após 
examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 

11.6.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte(condição válida, 
também, para pagamento, se for o caso): 

11.6.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

11.6.3.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e CNDT; 

11.6.3.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

11.6.3.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.6.3.5. Somente será possível participarem do presente certame, se Matriz e/ou Filiais estiverem em dia com 
o fisco. 

11.6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o licitante inabilitado. 

11.6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
XII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser determinado 
pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
XIII- DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável; se a amostra for 
rejeitada ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda 
a este edital. 

13.2. Após a análise das amostras (se houver) e constatado que a licitante detentora da melhor proposta 
atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
XIV – DO RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, regularização fiscal, trabalhista e econômica da 
licitante qualificada, será concedido o prazo de no MÍNIMO TRINTA MINUTOS, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital 

14.5. O acompanhamento dos resultados, recursos, atos pertinentes a este edital, inclusive laudo de análise 
das amostras, poderão ser consultados no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será 
atualizado a cada nova etapa do pregão, bem como no site do município: http://www.buenopolis.mg.org.br. 
XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
XVI - DA REVISÃO DE PREÇOS  

16.1. Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força maior, com 
vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, após a devida comprovação, a revisão poderá ser feita, 
obedecendo-se o disposto na Lei n.º 8.666/93 e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

16.2. Os preços registrados em ATA poderão sofrer variação, dependendo de comprovação, nos  termos  do  
art.  65,  alínea  “d‟,  da  Lei  Federal  8.666/93,  do  Decreto  Municipal  nº 2.496/2008 e alterações. 

16.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ATA de Registro de Preços, para negociar a redução dos preços indicados na proposta, em virtude 
de alteração dos preços de mercado. 
XVII. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico. 

17.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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anexos. 

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

17.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.4.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

17.4.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
 certame. 
XVIII. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
XIX. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
XX. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Instrumento Contratual ou 
instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra- se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
XXI – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

21.2. Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Buenópolis/MG não será obrigado a 
aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 
XXII. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de contratar o objeto, a 
autoridade superior convocará a empresa, cujo preço foi registrado, para a assinatura do Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

22.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

22.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
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disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

22.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
20.8. O prazo de vigência da contratação será a final do exercício financeiro vigente, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
XXIII - DO PAGAMENTO 
23.1. O pagamento pelo fornecimento do produto ou pelo serviço prestado será  efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis, após a emissão da nota fiscal de compras dos produtos; 
XXIV. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

24.1. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma fracionada, em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital, devendo ser fornecidos na medida 
da necessidade da secretaria solicitante para o período da ata até 12 meses. 

24.2. O prazo de entrega do bem é de no máximo 5 (cinco) dias contínuos, a contar da data da Ordem de 
Fornecimento do objeto á CONTRATADA. 

24.3. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder ás especificações do termo de referência (Anexo I) 

(I) determinando sua substituição; 

(II) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

24.4. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo Máximo de 03 (três) dias contados do recebimento pela 
adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
22.5. Os produtos devem constar os seguintes dados: Nome comercial, nº de Registro, Data de fabricação e 
Prazo de validade. 

24.6. As embalagens externas quando existentes devem apresentar as condições corretas de armazenamento 
do produto (temperatura, umidade, empilhamento etc). 

24.7. Independentemente da aceitação, a empresa licitante garantirá a origem e qualidade dos produtos, além 
do transporte, carga, descarga e entrega dos itens, no endereço informado na autorização de fornecimento, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar danificados, violados ou em estado estranho de conservação ou for 
entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

24.11. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura do 
Município da Estância Turística de Presidente Epitácio/SP, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos 
prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega anexar a Nota 
Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

24.12. A entrega deverá ser realizada no endereço que cosnta na OF(ordem de fornecimento) sem nenhum 
custo ao Municipio, conforme a solicitação do respectivo setor que expedirá o atestado de recebimento ou 
atestará na própria nota fiscal o recebimento dos produtos. 

24.13. Só será emitido atestado de recebimento ou atestará na própria nota fiscal o recebimento dos produtos, 
se atendidas ás determinações deste edital e seus anexos. 

XXV- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
25.1. Conforme informação da Divisão de Contabilidade e Orçamento, a despesa proveniente dessa contratação 
correrá por conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigente, respectivamente, sendo onerada 
oportunamente. 

XXVI- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Quem praticar os atos previstos no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios e será descredenciada dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei supracitada, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, e, ainda, permitirá a aplicação das seguintes sanções pela Contratante: 

26.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

26.1.2. Multas; 
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26.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de indenização a Contratante 
por perdas e danos e multa de 20% (vinte por cento) sob o valor do contrato. 

26.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar, de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

26.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

26.1.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

26.1.7. O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 
86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de multa de 10% (dez por 
cento) até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizada a inexecução total ou parcial, sujeitando-se 
a penalidade prevista no Item 

26.2. As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis Federais nºs 
8.666/93 e 10.520/02. 

26.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

26.4. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação 
do ato. 
XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

27.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

27.3. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 

27.4. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

27.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.6. O Edital está disponibilizado, na íntegra no site:http://www.buenopolis.mg.gov.br, aba Licitações”; 
acessando o endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ainda ser solicitado via e-mail: 
licitacoes@buenopolis.mg.gov.br e ainda, obtidos no setor de licitações, situado a Rua Ataliba Pereira, 99, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 hrs, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.7. Será dada a devida publicidade de todos os atos e decisões administrativas referente a este processo 
licitatório nos sítios eletrônicos do município, no portal de compras publicas e por outros meios que se fizer 
necessário. 
Integram o Presente Edital os seguintes Anexos:  
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Minuta de Contrato; 
Anexo IV- Proposta Comercial. 

Buenópolis/MG, 25 de agosto de 2022. 
 
 

Pregoeiro Municipal  
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Especificação: 

01 Fornecimento de medicamento ETICO — COMUM - FARMA constantes na tabela CMED — Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária; desconto 

obre o PF — Preço Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

02   Fornecimento de medicamento ETICO  — CONTROLE ESPECIAL- FARMA, constantes na tabela CMED — 

Câmara e Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

desconto sobre o PF — Preço Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

03 Fornecimento de medicamento GENERICO –COMUM - FARMA, constantes na tabela CMED — Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de vigilância Sanitária; desconto 

sobre o PF — Preço Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

04   Fornecimento de medicamento GENERICO — COMUM HOSPITALAR, constantes na tabela CMED de 

Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária; desconto sobre o PF - Preço 

Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

 

05 Fornecimento de medicamento GENERICO CONTROLE ESPECIAL  HOSPITALAR constantes na tabela 

CMED — Câmara de regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária; desconto Sobre o PF - Preço Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

 

06  Fornecimento de medicamento GENERICO CONTROLE ESPECIAL FARMA, constantes na tabela CMED — 

Câmara de   Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária; PF - Preço Fábrica/Preço de Fabricante para o Estado de Minas Gerais. 

 

07 Fornecimento de medicamento SIMILAR COMUM FARMA, constantes na tabela CMED amara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância sanitária; desconto sobre o 

PMVG — Preço Máximo de Venda ao Governo para o Estado de Minas erais. 

08 Fornecimento de medicamento SIILAR COMUM  HOSPITALAR, constantes na tabela CMED amara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância sanitária; desconto 

sobre o PMVG — Preço Máximo de Venda ao Governo para o Estado de Minas Gerais. 

09 Fornecimento de medicamento SIILAR CONTROLE ESPECIAL FARMA, constantes na tabela CMED amara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância sanitária; 

desconto sobre o PMVG — Preço Máximo de Venda ao Governo para o Estado de Minas Gerais. 

10 Fornecimento de medicamento SIILAR CONTROLE ESPECIAL HOSPITALAR, constantes na tabela CMED 

amara de Regulação do Mercado de Medicamentos da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância sanitária; 

desconto sobre o PMVG — Preço Máximo de Venda ao Governo para o Estado de Minas Gerais. 

 
CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS: 

I - Os produtos embalados deverão conter rótulos impressos de forma clara e indelével as seguintes 
informações: Identificação do produto, classificação, marca do produto, nome e endereço do fabricante, 
identificação do técnico responsável, data de fabricação, número de registro no órgão competente se aplicável, 
instruções de uso do produto e a composição do produto de forma que seja demonstrado o atendimento ao 
descritivo; 

II - Os produtos deverão ser entregues, sem qualquer avaria como amassados, vazamentos ou qualquer outro 
ato/avaria que comprometa a qualidade ou aspecto do produto; 

III - Todo item objeto deste certame, deverá estar de acordo com as normas regulamentares e aplicáveis aos 
mesmos. 

IV - As marcas/Fabricante apresentadas na proposta da(s) proponente(s) vencedora(s), deverão 
obrigatoriamente ser as mesmas entregues após homologação e deverão obrigatoriamente cumprir com todas 
as exigências do Edital/Descrição do Produto. 

V - Em caso de dúvidas quanto à legitimidade do produto, esta secretaria solicitará testes do produto ao órgão 
competente, sendo que as despesas correram por conta do contratado, conforme determina o art. 75 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

VI - Não será permitida em nenhuma das hipóteses, a entrega de produtos em desconformidade com o 
requisitado pelo instrumento convocatório, quer seja entrega de produto por marca similar sem autorização 
prévia, ou ainda produto com gramagem inferior efetuando desta forma adequações no quantitativo final a ser 
entregue, podendo a contratada sofrer as sanções previstas em lei. 

VII - O envio das notas de empenho ou autorização de compra ou instrumento equivalente será feito por meio 
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eletrônico, onde a proponente deverá acusar o recebimento do mesmo em até 24 horas após o envio, para que 
então passe a ser contado o prazo máximo de entrega. OBS.: caso a proponente não acuse o recebimento, o 
prazo de entrega será contato com inicio a partir da data de envio por parte da contratante. 

VIII - O descritivo constante na nota de empenho é o mesmo constante no descritivo contido neste instrumento 
convocatório, ao passo de que serão rejeitadas notas fiscais cujos itens estejam com descrição diferente do teor 
deste edital, principalmente no quesito tamanho, capacidade e/ou gramagem. 

IX - Constatada qualquer divergência entre o descritivo e o produto, será objeto de envio a laboratório para 
emissão de laudo as custas da contratante, e eventual comprovação de desconformidade será objeto de abertura 
de processo administrativo e aplicadas posteriormente a penalidade cabível. 

X - O atraso injustificado da entrega sujeitará a contratada a aplicação das penalidades cabíveis. 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO nº 039/2022 - PROCESSO Nº 084/2022 - VALIDADE: 12 MESES 

 
Aos ......(.........) dias do mês de ............... de ............, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Buenópolis/MG, situada na Rua Ataliba Pereira, 99, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Célio 
Santana, portador do CPF: 067.088.386-72   nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 039/2022 por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme 
Processo nº 084/2022 RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos anexos desta ata,  
beneficiária a empresa....................., localizado na ................................... CNPJ  n°..........................., neste ato 
representado pelo......................., inscrito CPF n°...................RG nº........................., conforme quadro abaixo: 
 
01 - DO OBJETO: 
01.1. “Registro de preços para aquisição futura e eventual de medicamentos com base NO MAIOR PERCEUNTUAL 
SOBRE O PMC (PREÇO MAXIMO AO CONSUMIDOR) e PF (PREÇO DE FÁBRICA) da TABELA CEMED, constantes 
na tabela de preços de medicamentos”. 
01.2.Os objetos do fornecimento são os produtos constantes dos anexos desta ata, em que são discriminados, a 
apresentação de cada produto, o consumo estimado e o prazo para entrega, em conformidade com o Anexo II. 
01.3. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 
classificação final do Pregão Presencial – Registro de Preços nº 039/2022, que segue com os seguintes preços 
unitários: 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
02.1- A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
02.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram 
impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas 
detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
03.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por todos os 
Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
03.2.Durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013. 
04 - DO PREÇO 
04.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos 
seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 039/2022. 
04.2.Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, assim 
como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 039/2022, que integra o presente instrumento de 
compromisso. 
04.3.Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão nº 
039/2022 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
05.1.Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos medicamentos é  de no máximo 5 (cinco) dias contínuos, será o 
constante dos anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
05.2. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de cinco dias da data da convocação por parte do 
Município. 
05.3. O local da entrega, em cada fornecimento, será o Centro de Saúde Thales Mayer Pimenta, no município. 
06 - DO PAGAMENTO 
06.1.Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria, ou 
excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 10(dez) dias uteis, após recebimento definitivo pela unidade 
requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada de comprovantes de regularidade perante 
o INSS e o FGTS, em plena vigência. 
06.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = Valor da parcela em atraso.  
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
07.1. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 
vencimento. 
07.2.Se a qualidade dos medicamentos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão 
que precedeu a presente Ata, a remessa dos medicamentos apresentados será devolvida à detentora para substituição, 
no prazo máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
07.3.Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por 
memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário dos medicamentos, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
07.4.Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso. 
07.5.A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
07.6. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a 
fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
07.7. As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até vinte e cinco por cento nas 
quantidades estimadas. 
07.8. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida na Lei 
nº 12.440 de 07.07.2011. 
07.9.O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à devolução e posterior substituição desde que comprovado:  
a) A pré-existência de defeitos;  
b) Má-fé do fornecedor;  
c) Condições inadequadas de transporte;  
d) Alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto;  
e) Não cumprimento das especificações dos produtos cotados, conforme Anexo I.  
07.10 - Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, os fatos ocorridos serão encaminhados à Autoridade 
Competente, para aplicação das penalidades cabíveis.  
07.11- Na hipótese de substituição dos produtos objetos da contratação a contratada deverá fazê-la em conformidade 
com o solicitado, Anexo I, dentro dos padrões de qualidade e consumo, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas 
contado a partir da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado, e sem nenhum custo adicional 
ao município. 
07.12 - Na hipótese de complementação dos produtos objetos da contratação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com indicação do Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
07.13  A  Prefeitura Municipal de Buenopolis/MG, poderá a qualquer momento e sempre que julgarem necessário 
solicitar laudo de análise físico, químico e microbiológico que ateste a qualidade dos produtos recebidos. A recusa de 
apresentação dos laudos ou apresentação fora do prazo estipulado implicará em aplicação das penalidades cabíveis 
em conformidade com a Lei 8.66/93. 
07.14  O Departamento de Vigilância Sanitária Municipal,se reservam no direito de, ao notar qualquer alteração no 
produto ou laudo que atesta sua qualidade, notificar ou denunciar ao órgão competente que fiscaliza o estabelecimento 
para as providências cabíveis.  
07.15.  A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros em hipótese alguma. Não poderá 
ainda, subcontratar, total ou parcialmente, atividades que constituam objeto do contrato, sem prévia, expressa e formal 
concordância do Município, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado.  
08 - DAS PENALIDADES 
8.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a Administração Pública 
Municipal, infringir o art. 71 da Lei Federal 8.666/93 serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 
I - advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de 
Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção; 
II - multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento. 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto   perdurarem   os   
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
8.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de controle, pela 
autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
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8.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 
da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
8.4. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também 
aplicada aqueles que: 
8.4.1. Retardarem a execução do pregão; 
8.4.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
8.4.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
09.1.Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para 
apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão nº 039/2022, que integra a presente Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art.73, 
II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
11.1.1.Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços; no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação.Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
H - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Secretário 
requisitante. 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1.Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 039/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra-
numerado. 
II - Fica eleito o foro desta Comarca de Buenópolis/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

Buenópolis/MG, ...............de..................de..................... 
 
 
 

_______________________________________            __________________________________________ 
           MUNICIPIO DE BUENÓPOLIS-MG                                     
                                                 
              
                                                                                  
Testemunhas:_______________________________                 ______________________________________ 
                       CPF nº:                                                                   CPF: 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 084/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 039/2022 
 
Pelo presente Instrumento Contratual de Aquisição de....................................., de um lado a empresa..............., 
inscrita no CNPJ n.º ......................, com sede na cidade de .......................   , Estado de ................, representada neste 
ato por..........................., portador(a) da cédula de identidade  registro geral n.º................., inscrito(a) no CPF 
n.º........................, RG Nº................................................................. ,neste ato denominada simplesmente Contratada, 
e de outro lado, a A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede na Rua 
Ataliba Pereira, 99, Centro, na cidade de BUENÓPOLIS/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.694.852/0001-29, 
neste ato representado PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Célio Santana, portador do CPF nº 322.310.676-68, têm entre si, 
justo e contratado o mencionado nas seguintes cláusulas contratuais: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
1.1.Constitui o objeto do referido contrato, a Aquisição xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações constantes do 
Anexo I (especificações técnicas), constantes no Processo de Licitação n.º 084/2022 – Pregão Eletrônico n.º 039/2022, 
conforme Anexos do presente instrumento convocatório e contratual e proposta da contratada. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Execução 
2.1.O serviço de que trata a Cláusula anterior serão prestados em conformidade com os Anexos constantes no 
Processo de Licitação n.º 084/2022 – Pregão Eletrônico n.º 039/2022, sendo certo que serão acompanhados e 
fiscalizados pela Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização Monetária 
3.1.Pela entrega do produto, objeto deste contrato, a Contratante se compromete a pagar à Contratada a importância 
de R$      ( ), até o 10.º dia útil a emissão da Nota Fiscal; 

Parágrafo Primeiro: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, tal evento, fica 
condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios que comprovem a perda do equilíbrio econômico-
financeiro, conforme preceitua o Artigo 65, Inciso II, Letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 
Parágrafo Segundo: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado através do índice da poupança 
relacionada com o período em atraso. 
CLÁUSULA QUARTA - Da Vigência 
4.1.A vigência do presente contrato terá início em........... e seu término  em........(12 Meses). 
CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 
5.1.As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
CLÁUSULA SEXTA- Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Multas 

Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 

I – acompanhar a realização do objeto; 

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato. 
 Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto deste contrato. 
Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato.  
 Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com o Edital e Anexos, bem como a proposta por ela 
apresentada, principalmente no que se refere à qualidade dos serviços; 

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 

III – aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que dentro do limite legal, logicamente 
que se adequando os custos provenientes da dita alteração. 

Parágrafo Quinto: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa procedente, a 
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I) – advertência; 

II) – multa de até: 10% (dez por cento) para inexecução parcial, 20 (vinte por cento) para inexecução total, ambas 
sobre o valor total do contrato e juro de 0,33% (trinta e três centésimos) por dia de atraso na execução dos serviços, 
este último, sobre a parcela devida; 

III) – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos; 

IV) – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Casos de Rescisão 
7.1.Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais das seguintes situações: 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço 
nos prazos estipulados; 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a expressa autorização da outra parte; 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VIII) – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Contratante; 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X) – a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado/vendedor; 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite legal permitido, ou seja, 25% (vinte c cinco por cento); 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo; 

XV) – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, decorrentes dos serviços 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução do serviço; 

XVII) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

XVIII) - descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
CLÁUSULA OITAVA - Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 
8.1.Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - Do Recebimento do Objeto 
9.1.O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para verificação da 
conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 30 (trinta dias) dias úteis, sem prejuízo da garantia. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Vinculação 
10.1.Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação n.º 084/2022 – Pregão Eletrônico n.º 039/2022 e seus 
anexos. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Das Legislações Aplicáveis 
10.1.Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, bem como legislações 
específicas aos casos omissos. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Fiscalização 
12.1.A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a execução/entrega do objeto do 
presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação de 
todas as características, para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO e DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. 
Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento 
de         profissionais ou de empresas especializadas para a execução deste mister. 

Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Buenópolis, com  renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias  de igual teor 
e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 

Buenópolis/MG, ...................de....................de...................... 
 
_____________________________________________  _________________________________________ 
                        Célio Santana                                                                   Prefeito Municipal 
Testemunhas: _______________________________________________          __________________________________________________ 
                         CPF nº:                                                                                   CPF: 
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ANEXO IV -MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(Este anexo é apenas um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado)  
REFERÊNCIA: PROC. LICITATÓRIO N.º 084/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2022. 
Proponente/Razão Social: 
CNPJ n.º: Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Cidade: Estado: 
Fone: E-mail: 
 
OBJETO: Aquisição de............... 
 

Item Qt. Unid. Descrição Percentual de Desconto 

     

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$XXXXXXXX CONSIDERAÇÕES: 

a) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

b) forma de pagamento: em até 10(dez) dias úteis após a entrega dos medicamentos a considerar a emissão da 
NF ou Nota de Empenho. 

c) Uma vez feito o pedido de medicamento à empresa vencedora, esta terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para enviar as cotações referentes ao pedido e, após a liberação do empenho efetivar a entrega dos 
medicamentos solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena da unidade requisitante adquirir 
o(s) medicamento(s) solicitado(s) em outra empresa, às custas da devedora. 
 
 

..............................., ...................de....................de...................... 
 
 

Assinatura do representante legal 
(nome completo e assinatura) 

CPF/RG 
(Carimbo da proponente se houve) 
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